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ADOTA O HUMORISTA FRANCISCO  ANYSIO  DE
OLIVEIRA PAULA FILHO COMO PATRONO DO
HUMOR CEARENSE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 Art. 1º Adota o humorista Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, conhecido artisticamente como
Chico Anysio, como Patrono do Humor Cearense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, mundialmente conhecido como Chico Anysio, foi um dos mais
influentes e brilhantes comediantes e humoristas do Brasil. Nascido em 12 de abril de 1931, na cidade de
Maranguape, no Ceará, Chico Anysio se tornou um ícone da televisão brasileira e deixou um legado
inigualável no mundo do entretenimento.

Infância e Juventude: Chico Anysio cresceu em uma família criativa e artística, o que influenciou
profundamente sua paixão pelo humor. Seu pai, o poeta e escritor Francisco Anysio de Oliveira Paula,
incentivou seu interesse pelas artes desde cedo. Chico demonstrou habilidades cômicas desde a infância,
fazendo imitações e contando piadas para amigos e familiares.
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Carreira Inicial: Sua carreira no entretenimento começou como locutor de rádio e, mais tarde, como ator
de teatro de revista. Ele rapidamente se destacou por sua versatilidade e habilidade de criar personagens
únicos e engraçados. Em 1957, Chico Anysio estreou na televisão, participando do programa "Aí Vem
Dona Isaura", onde criou um de seus primeiros personagens marcantes, o Professor Raimundo.

Personagens Memoráveis: Chico Anysio se tornou famoso por sua capacidade de criar uma infinidade de
personagens cativantes e hilariantes. Entre eles, destacam-se: o Professor Raimundo, Justo Veríssimo,
Pantaleão, Coalhada, Nazareno, Bento Carneiro, entre muitos outros. Cada personagem possuía uma
personalidade única e suas próprias características humorísticas, tornando-se queridos pelo público
brasileiro.

Contribuições para a Televisão: O humor de Chico Anysio foi fundamental para moldar a história da
televisão brasileira. Ele participou de diversos programas de sucesso, como "Chico City", "Chico Anysio
Show" e "Escolinha do Professor Raimundo". Este último, um programa educativo disfarçado de humor,
ganhou grande popularidade e se tornou um dos marcos de sua carreira.

Legado e Reconhecimento: Chico Anysio deixou um legado duradouro no cenário do humor brasileiro.
Sua criatividade, sagacidade e talento para criar personagens únicos o tornaram um ícone da comédia.
Além disso, ele foi um defensor da liberdade de expressão e usou sua plataforma para criticar questões
sociais e políticas de forma humorística e inteligente.

Falecimento e Homenagens: Chico Anysio faleceu em 23 de março de 2012, deixando saudades em
milhões de fãs em todo o Brasil. Sua influência continua viva, inspirando gerações de comediantes e
humoristas. Diversas homenagens foram prestadas a ele após sua morte, incluindo programas especiais,
documentários e a manutenção de seu legado por meio da disponibilização de seus trabalhos em
diferentes plataformas.

Chico Anysio será sempre lembrado como um mestre do humor, cujo talento único e capacidade de criar
personagens inesquecíveis marcaram para sempre a história da comédia brasileira. Sua contribuição para
o entretenimento é eterna e continua a arrancar sorrisos e risadas, mesmo após sua partida.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
08/08/2023

 

LIDO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 813/2023

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

 

EMENTA: ADOTA O HUMORISTA FRANCISCO
ANYSIO DE OLIVEIRA PAULA FILHO COMO
PATRONO DO HUMOR CEARENSE

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 813/2023

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado De Assis Diniz

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º Adota o humorista Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho como
patrono do humor Cearense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA
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Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, mundialmente conhecido como Chico Anysio, foi um dos
mais influentes e brilhantes comediantes e humoristas do Brasil. Nascido em 12 de abril de 1931, na
cidade de Maranguape, no Ceará, Chico Anysio se tornou um ícone da televisão brasileira e deixou um
legado inigualável no mundo do entretenimento.

 

Infância e Juventude: Chico Anysio cresceu em uma família criativa e artística, o que influenciou
profundamente sua paixão pelo humor. Seu pai, o poeta e escritor Francisco Anysio de Oliveira Paula,
incentivou seu interesse pelas artes desde cedo. Chico demonstrou habilidades cômicas desde a infância,
fazendo imitações e contando piadas para amigos e familiares.

 

Carreira Inicial: Sua carreira no entretenimento começou como locutor de rádio e, mais tarde, como ator
de teatro de revista. Ele rapidamente se destacou por sua versatilidade e habilidade de criar personagens
únicos e engraçados. Em 1957, Chico Anysio estreou na televisão, participando do programa "Aí Vem
Dona Isaura", onde criou um de seus primeiros personagens marcantes, o Professor Raimundo.

 

Personagens Memoráveis: Chico Anysio se tornou famoso por sua capacidade de criar uma infinidade de
personagens cativantes e hilariantes. Entre eles, destacam-se: o Professor Raimundo, Justo Veríssimo,
Pantaleão, Coalhada, Nazareno, Bento Carneiro, entre muitos outros. Cada personagem possuía uma
personalidade única e suas próprias características humorísticas, tornando-se queridos pelo público
brasileiro.

 

Contribuições para a Televisão: O humor de Chico Anysio foi fundamental para moldar a história da
televisão brasileira. Ele participou de diversos programas de sucesso, como "Chico City", "Chico Anysio
Show" e "Escolinha do Professor Raimundo". Este último, um programa educativo disfarçado de humor,
ganhou grande popularidade e se tornou um dos marcos de sua carreira.

 

Legado e Reconhecimento: Chico Anysio deixou um legado duradouro no cenário do humor brasileiro.
Sua criatividade, sagacidade e talento para criar personagens únicos o tornaram um ícone da comédia.
Além disso, ele foi um defensor da liberdade de expressão e usou sua plataforma para criticar questões
sociais e políticas de forma humorística e inteligente.

 

Falecimento e Homenagens: Chico Anysio faleceu em 23 de março de 2012, deixando saudades em
milhões de fãs em todo o Brasil. Sua influência continua viva, inspirando gerações de comediantes e
humoristas. Diversas homenagens foram prestadas a ele após sua morte, incluindo programas especiais,
documentários e a manutenção de seu legado por meio da disponibilização de seus trabalhos em
diferentes plataformas.

 

Chico Anysio será sempre lembrado como um mestre do humor, cujo talento único e capacidade de criar
personagens inesquecíveis marcaram para sempre a história da comédia brasileira. Sua contribuição para
o entretenimento é eterna e continua a arrancar sorrisos e risadas, mesmo após sua partida

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I  – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo.
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva,   se   consubstancia   na   sua   capacidade   de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que adotar
o humorista Francisco Anysio de Oliveira Paiva Filho (Chico Anysio) como patrono do humor

 tem como objetivo destacar o legado deixado no universo do entretenimento brasileiro, sendocearense,
considerado o maior nome do humor nacional.

 

Em relação ao ponto de vista formal, a matéria está inserida na competência legislativa remanescentes
dos Estados-membros, disposto no art. 25, §1º da Constituição Federal/1988.

 

A supracitada competência remanescente significa que quando a competência para legislar sobre
determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não violando demais preceitos
constitucionais, esta deverá ser exercida pelos estados.

 

Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

 

Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a)
enumerada, ou expressa, quando estabelecida de modo explícito, direto, pela
Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada ou
remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente
incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as expressões reservada e
remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a
enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as
competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual
consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as
unidades, como na matéria tributária, em que a competência residual – a que
eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União
(art.154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª
ed.,2015, p.484).(Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª
ed.,2015, p.484).
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Desse modo, uma vez que o conteúdo exposto na Proposição não se encontra no rol exclusivo da
competência da União e dos Municípios, forçoso considerá-la inserida na competência remanescente dos
Estados, nos termos art. 25, §1º, da Constituição Federal.

 

A título ilustrativo, cita-se a Lei 16.971/2020, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, que “adota o
engenheiro Ricardo Brennand como Patrono do Empreendedorismo Pernambucano”, aprovado pela
Assembleia Legislativa de Pernambuco.

A propositura está fundamentada na Carta Estatual do Ceará nos termos dos arts. 15, V e 16, IX, in 
verbis:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

 

Art.  16.  O  Estado  legislará  concorrentemente,  nos  termos  do  art.  24  da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão  fere a competência indicada ao Governador do Estado, no, não
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual, :in litteris

Art. 60(...)

II – ao Governador do Estado

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III  –  iniciar  o  processo  legislativo,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa.

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(...)

III  – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II - projeto:

(...)
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b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e  60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, os artigos 200,
inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução Nº 751 de 14/12/22).

.CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
18/12/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 813/2023

 

ADOTA O HUMORISTA FRANCISCO ANYSIO
DE OLIVEIRA PAULA FILHO COMO
PATRONO DO HUMOR CEARENSE.

 

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado De Assis Diniz, que PROJETO DE LEI Nº 813/2023, “ADOTA O
HUMORISTA FRANCISCO ANYSIO DE OLIVEIRA PAULA FILHO COMO PATRONO DO
HUMOR CEARENSE.”

Em sua justificativa o autor apresenta a importância do humorista para o Estado do Ceará.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE
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O Projeto de Lei n° 813/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

A propositura também está fundamentada na Carta Estatual do Ceará nos termos dos arts. 15, V e 16, IX,
in verbis:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum
com a União, o Distrito Federal e os Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à
ciência;

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição da República, sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO
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Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 813/2023 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data  19/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA DECIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 117ª (CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO T1~EZENTOS E SESSENTA E SEIS

ADOTA O HUMORISTA FRANCISCO ANYSIO
OLIVEIRA PAULA FILHO COMO PATRONO
HUMOR CEARENSE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Adota o humorista Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho,
artisticamente como C o Anysio, como Patrono do Humor Cearense.

Art. 2.° Es L i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA 4S MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUJT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
I.a SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
EË~. DR.OSCAR RODRIGUES
í°~ECRETÁRIo (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4Y SECRETÁRIA (em exercício)

DE
DO

20 de dezembro de 202;

conhecido

CEARÁ, em Fortaleza,
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LEI Nº18.675, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

ADOTA O HUMORISTA FRANCISCO ANYSIO DE OLIVEIRA PAULA FILHO COMO PATRONO DO HUMOR
CEARENSE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Adota o humorista Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, conhecido artisticamente como Chico Anysio, como Patrono do Humor Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.676, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Luana Ribeiro)

RECONHECE A FEIRA DE SÃO BENTO, QUE ACONTECE NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, COMO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Reconhece a Feira de São Bento, que acontece no Município de Cascavel, como de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado

do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.677, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ATENÇÃO À GAGUEIRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Atenção à Gagueira, a ser comemorado anualmente em 22 de outubro e

que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual instituído nesta Lei tem por objetivos:
I – incentivar ações educativas de informação e conscientização com o objetivo de esclarecer sobre a gagueira, suas causas e seus impactos na

qualidade de vida da pessoa que gagueja;
II – combater toda forma de discriminação e violência contra a pessoa que gagueja, o que inclui o combate à criação e disseminação de estigmatizações

referentes à gagueira e à pessoa que gagueja;
III – estimular o diagnóstico precoce que identifique alterações de fluências o mais cedo possível em crianças em fase do desenvolvimento da

linguagem oral. Quanto mais precoce for o diagnóstico de gagueira, maiores serão as possibilidades de fluência ou de remissão de gagueira;
IV – estimular ações de atenção à gagueira desenvolvidas pela sociedade civil organizada.
Art. 3.º O estabelecimento do Dia Estadual de Atenção à Gagueira não desobriga o poder público estadual ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.678, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

DENOMINA VICENTE ROSA DA SILVA A ARENINHA NO BAIRRO ALTO ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE
BANABUIÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente Rosa da Silva a Areninha no bairro Alto Alegre, no Município de Banabuiú.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.679, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Médico Ginecologista e Obstetra, a ser celebrado no dia 30 de outubro de

cada ano, com a finalidade de reconhecer os profissionais da área de saúde envolvidos nesta atividade da medicina, bem como promover a divulgação da
importância de sua atividade e da realização de exames preventivos para se evitar doenças ginecológicas.

Parágrafo único. O dia estadual de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará.

Art. 2.º A divulgação da realização de exames preventivos e doenças ginecológicas poderá ser desenvolvida e definida por entidades representativas,
ONGs e demais colaboradores, por meio de ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância de
avaliações médicas periódicas, com a realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas educativas de orientação e tratamento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.680, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO VOAR, COM SEDE NOMUNICÍPIO DE FORTALEZA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de utilidade pública a Associação Voar, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º

23.803.494/0001-48, com sede fiscal à Avenida Desembargador Moreira, 1.300, Loja 16 A, Aldeota, Fortaleza.
Art. 2.º A Associação Voar é uma associação sem fins lucrativos, cuja finalidade, dentre outras, é contribuir para a prevenção e/ou proteção à situação

de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social das crianças de 7 a 17 anos, ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, bem como ações
direcionadas ao fortalecimento da relação familiar.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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